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REQUERIMENTO DE PESAR
 
 
 

Requeiro à Mesa, ouvindo o Colendo Plenário e respeitadas as formalidades legais, que
sejam consignados nos Anais desta Casa de Leis votos de profundo pesar, com a
observância de um minuto de silêncio pelo Plenário e pela assistência presente, em virtude
do falecimento do senhor Hermes Morete, ocorrido no dia 7 de novembro de 2025. 
 
Homenageamos o empresário Hermes Morete, fundador da empresa Arim, fabricante de
componentes para fogão, fundada em 1988 e instalada há 31 anos no município de Santana
de Parnaíba. Sua trajetória está profundamente entrelaçada com a história do crescimento
da cidade e, especialmente, com o desenvolvimento do bairro do cento e vinte (Fazendinha),
onde sua atuação contribuiu diretamente para a melhoria da vida de inúmeros pais de
família e trabalhadores.
 
Hermes Morete foi um exemplo de dedicação, visão empreendedora e compromisso social.
Mais do que um empresário de sucesso, foi um cidadão generoso, íntegro e inspirador, que
deixou marcas profundas na comunidade parnaibana. Seu legado permanece vivo na
memória daqueles que tiveram o privilégio de conviver com ele e nas oportunidades que ele
ajudou a criar para tantas pessoas.
 
Que esta singela homenagem reflita o reconhecimento desta Casa à grandeza de um
homem que, em vida, fez a diferença e continuará sendo lembrado com respeito, gratidão e
saudade.
 
 
REQUEIRO ainda, em iguais termos seja oficiado à familia enlutada, informando-a da justa
homenagem póstuma prestada pela Edilidade Parnaiba.
 

 
 

                   
 

                                                                                                                                                    
  Plenário Antônio Branco, 7 de novembro de 2025.

 
 
 

Emerson Furtado Nogueira de Souza 
KADU DA FARMÁCIA 

1º Secretário 
REPUBLICANOS
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